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PREGÃO ELETRÔNICO Nº02/2023

 
 
 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2023
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO,
RECEPÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS, DE FORMA CONTÍNUA,
NAS DEPENDÊNCIAS DA JUSTIÇA FEDERAL EM BELO
HORIZONTE, QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO, POR MEIO DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO E DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS, E A EMPRESA G&E
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.
 

 

 
 

A UNIÃO, por meio do  TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO , inscrita no
CNPJ sob o n° 47.784.477/0001-79, com sede na Avenida Álvares Cabral, 1805, Bairro Santo
Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor-Geral, Dr. Jânio Mady
dos Santos, por delegação da Portaria TRF6-Presi 103 (0102883), de 21/11/2022, e da
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS , inscrita no CNPJ sob o nº
05.452.786/0001-00, sediada na Avenida Álvares Cabral, 1.805, Bairro Santo Agostinho, Belo
Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor da Secretaria Administrativa, o Dr.
Raimundo do Nascimento Ferreira, por delegação na Portaria N.10/94 - DIREF, de 11/06/2014,
e alterações, ambas do MM. Juiz Federal Diretor do Foro, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas no artigo 2º, § 2º da Resolução nº. 079, de 19/11/2009, do Conselho da Justiça
Federal, doravante denominados CONTRATANTES e, de outro lado, a empresa G&E
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.744.139/0001-51,
sediado(a) na : Setor SAAN Quadra 02, Lotes 1130 e 1140, Zona Industrial CEP nº 70.632-220 -
Brasília/DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Guilherme Leite
Castello Branco, Administrador, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que
consta no PA SEI nº 0004316-40.2022.4.06.8000, e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 2021, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO, mediante as seguintes
cláusulas, que passam a integrar o contrato: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Com fulcro nos artigos 124 "d", c/c art. 135 da Lei 14.133/2021,  na
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cláusula Nona do contrato e  no 5º Termo Aditivo ao Termo de Referência ( Anexo I) que integra
este termo aditivo como anexo,  promove-se:
 
I) a partir de 14/08/2024, data da anuidade da proposta, o reajuste dos insumos uniforme e
seguro de vida em grupo, com a aplicação do percentual de 4,39% correspondente ao IPCA
acumulado no período de  14/08/2023 a 13/08/2024;
II) a partir de 22/09/2024 a exclusão dos custos não renováveis dos postos que já tiveram a
amortização no primeiro ano contratual;
III) a partir de 01/01/2025: 

a) a repactuação do valor mensal do contrato, em face da majoração dos pisos salariais 
(cláusulas Terceira e Quarta); do tíquete alimentação (cláusula Décima Segunda); do
Programa de Assistência Familiar (clásula Décima Quarta) da CCT MG004474/2024; 
b) a revisão do percentual FAP, alterando-se:

b.1) o percentual de Seguro Acidente de Trabalho - RAT de 2,23% para 2,20%
b.2) o percentual de encargos sociais de 69,51% para 69,47%, mantendo-se o
percentual de contingenciamento de encargos trabalhistas de 32,34%.

 

§1ºA repactruação considerou a anuidade da data base da CCTMG004113/2023, cujos efeitos
financeiros iniciaram em 01/01/2024.
 
§2º Em vista da alteração promovida pelo caput, o valor mensal do contrato será alterado para:

a ) R$1.005.191,17 (um milhão, cinco mil, cento e noventa e um reais e dezessete
centavos) no período de 14/08/2024 a 01/09/2024; 1194753
b) R$1.019.541,27 (um milhão, dezenove mil, quinhentos e quarenta e um reais e vinte e
sete centavos) no período de 02/09/2024 a 21/09/2024; 1194759
c) R$1.018.959,97 (um milhão, dezoito mil, novecentos e cinquenta e nove reais e noventa
e sete centavos) no dia 22/09/2024; 1194762
d) R$1.036.828,39 (um milhão, trinta e seis mil, oitocentos e vinte e oito reais e trinta e
nove centavos) no período de 23/09/2024 a 31/12/2024; 1194776
e ) R$1.103.934,14 (um milhão, cento e três mil,novecentos e trinta e quatro reais e
quatorze centavos) no período de 01/01/2025 a 09/03/2025; 1194778
f) R$1.262.890,99 (um milhão, duzentos e sessenta e dois mil oitocentos e noventa reais e
noventa e nove centavos) a partir de 10/03/2025. 1194781
 

§ 3º Enquanto vigente a suspensão da exigibilidade/pagamento do custo do Programa de
Assistência Familiar (PAF) da categoria "Operador de Áudio e Vídeo" promovida pelo item IV da
Cláusula Terceira do 1º Termo Aditivo, o valor mensal do contrato será de:

a ) R$1.004.423,97 (um milhão, quatro mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa e
sete centavos) no período de 14/08/2024 a 01/09/2024; 1238336
b ) R$1.018.774,07 (um milhão, dezoito mil, setecentos e setenta e quatro reais e sete
centavos) no período de 02/09/2024 a 21/09/2024; 1238429
c) R$1.018.192,77 (um milhão, dezoito mil, cento e noventa e dois reais e setenta e sete
centavos) no dia 22/09/2024; 1239414
d) R$1.036.061,19 (um milhão, trinta e seis mil e sessenta e um reais e dezenove
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centavos) no período de 23/09/2024 a 31/12/2024; 1239476
e) R$1.103.090,30 (um milhão, cento e três mil e noventa reais e trinta centavos) no
período de 01/01/2025 a 09/03/2025; 1239480
f) R$1.262.785,51 (um milhão, duzentos e sessenta e dois mil setecentos e oitenta e cinco
reais e cinquenta e um centavos) a partir de 10/03/2025. 1239510

§4º Conforme item 4.7 do  5º Termo Aditivo ao Termo de Referência que é parte deste termo
aditivo, como anexo, promove-se, a partir de 01/01/2025 a atualização dos valores
 demonstrativos de pagmento de horas extras, vale alimentação, vale transporte e adicional
noturno 1194783 1239626 em situações excepcionais  objeto de superior deliberação.
 

CLÁUSULA SEGUNDA -  ADEQUAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - Com fulcro no
artigo 124, "a" da Lei 14.133/2021 , com o fim de incorporar as disposições  do  item 3.1
do 5º Termo Aditivo  ao Termo de Referência - Anexo I deste Termo Aditivo:

I -  Inclui-se o inciso XXXVI à cláusula Onze do contrato, com a seguinte redação: 
 

XXXVI - Nos termos do  item 4.9 Da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD e
Resolução CNJ nº 587/2024  e item  4.10. Da Sustentabilidade e Outras Políticas do
Termo de Referência com nova redação dada pelo 5º Termo Aditivo ao Termo de
Referência , a contratada deverá  conhecer e observar, naquilo que é cabível, bem
como dar conhecimento aos seus empregados à respeito do(a):

a) Código de Conduta do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo
graus, instituído pela Resolução CJF N. 147/2011;
b) Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e
da Discriminação, instituída pela Resolução CNJ n.351/2020 e n.518/2023;
c) Portaria PRESI N. 150/2024, que institui o Protocolo integrado de prevenção e
medidas de segurança voltado ao enfrentamento à violência doméstica no âmbito
da Justiça Federal da 6ª Região;
d) Resolução CNJ nº 587/2024, no que refere à a necessidade de remessa mensal
dos dados de seus empregados e empregadas que prestarão serviços ao tribunal;
e) Resolução CJF n. 914/2024, que prevê que as partes devem envidar esforços
objetivando estimular a fruição do direito das colaboradoras e colaboradores
terceirizados previsto no art. 473, inciso XII, do Decreto-lei n. 5.452/1943 - CLT, no
que refere ao afastamento para realização de exames preventivos de câncer."

 
II - Altera-se a redação da Cláusula Doze do contrato para 

Onde se Lê: 
CLÁUSULA DOZE - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS:  As partes deverão
cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do presente contrato
administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa, nos termos do subitem
4.9 Da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD do Termo de Referência.

 

Leia-se: 

CLÁUSULA DOZE - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - : As partes deverão
cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do presente contrato
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administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa, nos termos do subitem
4.9 Da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD  e Resolução CNJ nº 587/2024 do
Termo de Referência. com redação alterada pelo 5º Termo Aditivo ao Termo de
referência, que é parte integrante do contrato. 

 

III - Altera-se a redação da Cláusula Teze do contrato para: 

Onde se lê: 

CLÁUSULA TREZE - DA SUSTENTABILIDADE:  A Contratada, quando da execução
dos serviços e fornecimentos dos bens, no que couber, fica obrigada à observância
dos critérios de sustentabilidade ambiental contidos no Planejamento de Logística
Sustentável - PLS da Justiça Federal, no Manual de Sustentabilidade das Compras e
Contratos do Conselho da Justiça Federal (CJF), no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, bem como das disposições contidas nas Resoluções nº 400/2021 e nº
401/2021 do CNJ e Resolução nº 709/2021 do CJF, que visa promover sociedades
pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à
justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos
os níveis, conforme disposto no subitem 4.10. Da Sustentabilidade do Termo de
Referência.
 
Leia-se: 
CLÁUSULA TREZE - DA SUSTENTABILIDADE : A Contratada, quando da execução
dos serviços e fornecimentos dos bens, no que couber, fica obrigada à observância
dos critérios de sustentabilidade ambiental contidos no Planejamento de Logística
Sustentável - PLS da Justiça Federal, no Manual de Sustentabilidade das Compras e
Contratos do Conselho da Justiça Federal (CJF), no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, bem como das disposições contidas nas Resoluções nº 400/2021 e nº
401/2021 do CNJ e Resolução nº 709/2021 do CJF, que visa promover sociedades
pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à
justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos
os níveis, conforme disposto no subitem 4.10. Da Sustentabilidade e Outras
Políticas do Termo de Referência.
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  As despesas decorrentes do 
presente  Termo Aditivo o correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União deste exercício,  conforme Natureza de despesa 339037-01 (Apoio
Administrativo, Técnico e Operacional) e do Programa de Trabalho Julgamento de Causas na
Justiça Federal - Na 6ª Região da Justiça Federal (PTRES 205444 - JC/TRF6) e (PTRES
168312-JC - UG 090013/SJMG).
 
CLÁUSULA QUARTA- PUBLICAÇÃO : Incumbirá ao contratante divulgar o presente
instrumento e seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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Jânio Mady dos Santos
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL DA SEXTA REGIÃO
assinado digitalmente

 
 

Raimundo do Nascimento Ferreira
Diretor da Secretaria Administrativa

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS
assinado digitalmente

 
 

Guilherme Leite Castello Branco
G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

assinado digitalmente
 
 

ANEXO I
QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE REFERÊNCIA
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Documento assinado eletronicamente por Jânio Mady dos Santos, Diretor-Geral, em
12/06/2025, às 19:04, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raimundo do Nascimento Ferreira, Diretor(a) da
Secretaria de Administração do Foro, em 12/06/2025, às 20:14, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Leite Castello Branco, Usuário
Externo, em 18/06/2025, às 14:24, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1272809 e o código CRC 5EE904EC.
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